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PORTARIA N° 092, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

                     

 

 “WALDECI BARGA ROSA, Prefeito Municipal 

de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no   uso  

de  suas  atribuições  legais  conferidas por lei”. 

 

 

  

R E S O L V E: 

 

 

 

Artigo 1º - Designar o servidor estatutário - Sr. ADMILSON SILVA CORREIA, portador 

do CPF sob n.º 567.953.511-49 e RG n° 858166-5 SSP/MT, exercendo o cargo de Gestor Financeiro, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para em conjunto com o gestor do 

Fundo Municipal de Transporte, o senhor ADÃO ALVES DE CAMARGO, portador do CPF nº 

395.351.261-72 e RG nº 5574331 da SSP-MT, efetuar as movimentações financeiras abaixo 

relacionadas: 

 EMITIR CHEQUES 

 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 

 AUTORIZAR COBRANÇA 

 UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 

 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 

 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 

 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 

 AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 

 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 

 ENDOSSAR CHEQUE 

 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 

 MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR 

CHEQUES 

 CANCELAR CHEQUES 

 BAIXAR CHEQUES 

 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 

 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 

 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 

 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 

 CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS 

 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 

 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 

 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 EMITIR COMPROVANTES 

 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 

 CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 

 CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 

 ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP 

 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

     

  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

  Guiratinga/MT, 17 de março de 2025. 

 

  

 

WALDECI BARGA ROSA 

Prefeito Municipal 
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